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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei n° 58/2019

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° CM - 92/2019 emitido pelo 

Secretário/Relator da CLJR, Vereador Antônio Fernando Gomes, e Secretário/Relator da 

CSPPMUC, Vereador Gleisson Araújo Nunes, referente ao Projeto de Lei n° 58/2019 que “Dá nome 

de Bairro Morada Pé da Serra ao Chacreamento “Morada Pé da Serra” e dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 27a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e 

Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania a ser realizada no dia 04 de dezembro de 

2019 (quarta-feira), às 17h, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 03 de dezembro de 2019.

JOSÉ s e Ab ^ a dÍI^ L ív é ir a  
Vice-Presidente da C.L.J.R
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D EC LA R O , para os aevtdos fins de d?re!tc, que foi 
pub lica d o  este, no q u a d ro  de  a vis o s  da C â m a ra  
Municipa!. Cuniprindo assim o que d e ít-.riína  a Loi 
O rgânica M unicipal no seu A rtigo  72.
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